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 A A recente lembrança da 
pandemia do novo corona-
vírus tem feito com que os 
moradores do estado de São 
Paulo fiquem amedronta-
dos com outra enfermida-
de: a febre maculosa. Isso 
porque, nos últimos dias, 
foram registrados quatro 
óbitos no Estado causados 
pela doença. 

Especialistas explicam, 
contudo, que não há moti-
vos para pânico, visto que 
os recentes óbitos ocorre-
ram em pessoas que esti-
veram em eventos na Fa-
zenda Santa Margarida, em 
Campinas, justamente em 
um dos 12 pontos mapeados 
pela prefeitura local como 
de risco para a doença. 

De acordo com o Minis-
tério da Saúde, no Brasil, em 
2023, já foram confirmados 
53 casos de febre maculosa, 
dos quais oito resultaram 
em óbitos. A maior concen-
tração de casos é verificada 
nas regiões Sudeste e Sul, e 
de maneira geral ocorrem 
de forma esporádica.

No estado de São Pau-
lo, segundo dados da Secre-
taria de Estado da Saúde, 
neste ano foram registrados 
12 casos de febre maculosa 
com seis óbitos, incluindo 
os confirmados nos últimos 
dias. Em 2022, foram regis-
trados 53 casos, com 37 óbi-
tos confirmados. Já em 2021, 
foram 76 casos e 42 óbitos. 

Ainda conforme a se-
cretaria, no Estado a doen-
ça passou a ser detectada 
a partir da década de 1980, 
nas regiões de Campinas, 
Piracicaba, Assis, nas áreas 
mais periféricas da região 
metropolitana de São Pau-
lo e no litoral, mas em uma 
versão mais branda. Os mu-
nicípios de Campinas e Pira-
cicaba são, hoje, os dois que 
apresentam o maior núme-
ro de casos registrados de 
febre maculosa.

No que diz respeito à Ca-
pital, a Secretaria Municipal 
da Saúde (SMS), por meio da 
Coordenadoria de Vigilância 
em Saúde (Covisa), informa 
que em 2021, 2022 e 2023 

Febre maculosa: 
tudo sobre a doença 
que aterroriza SP

ATENÇÃO. Especialistas deixam claro que não há motivos para pânico e esclarecem como a doença é contraída 
e como se prevenir; Ministério da Saúde já confi rmou 53 casos de febre maculosa no Brasil em 2023

Para que uma pessoa 
seja infectada pela febre 
maculosa, ela precisa ser 
picada por um carrapato 

infectado

DIVULGAÇÃO/PMJ

Doença ocorre 
poucos dias após o 
indivíduo ter sido 
infectado por uma 
bactéria chamada 
Rickettsia, 
podendo variar de 
sintomas leves a 
doença grave

* Fátima Porfírio, gerente 
do serviço de controle de 
infecção hospitalar do 
Hospital Sepaco

Da contaminação 
aos sintomas

Para ocorrer 
a infecção da 
febre maculosa 
é preciso que o 
carrapato fique 
preso à pele do 
ser humano 
por pelo menos 
quatro horas

* Milton Alves M. Junior, 
coordenador do serviço 
de controle de infecção 
hospitalar do HSANP

Tempo para
contaminação

A dificuldade 
do diagnóstico 
é devida aos 
sintomas serem 
comuns a 
muitas outras 
doenças, como 
leptospirose e 
dengue

* Alexandre Piva, 
professor do curso de 
Medicina da Universidade 
Cidade de S. Paulo – Unicid

Diagnóstico
complicado

não foram registrados casos 
autóctones na cidade. A pas-
ta destaca que casos autócto-
nes são aqueles contraídos 
na cidade de residência do 
munícipe, enquanto o im-
portado é de fora dela.

Em relação aos óbitos, 
no ano de 2022, foi regis-
trado um óbito importado 
(município Santa Branca - 
SP), mesmo número de 2023 
até o momento, um óbito 
importado de Campinas. 

MAS, O QUE É A FEBRE 
MACULOSA, AFINAL?
A febre maculosa é uma 
doença infecciosa, febril 
e aguda, o que, segundo a 
médica infectologista Fá-
tima Porfírio, gerente do 
serviço de controle de in-
fecção hospitalar do Hos-
pital Sepaco, quer dizer que 
“ocorre poucos dias após o 
indivíduo ter sido infecta-
do por uma bactéria cha-
mada Rickettsia, podendo 
variar desde sintomas leves 
a doença grave.”

Para que uma pessoa 
seja infectada pela febre ma-
culosa, ela precisa ser picada 
por um carrapato infectado. 
Ou seja, não há transmissão 
de pessoa para pessoa. No 
Brasil, a principal espécie de 
carrapato responsável pela 
transmissão é o Amblyom-
ma Sculptum, popularmen-
te conhecido como carrapa-
to-estrela.

“Para ocorrer a infecção é 
preciso que o carrapato fique 
preso à pele do ser humano 
por pelo menos quatro horas. 

Saúde

Quem tem animais de 
estimação deve ainda 
manter cuidados espe-
ciais para evitar que o 
pet seja infestado por 
carrapatos. Segundo 
o médico-veterinário 
Ítalo Oliveira, do Cen-
tro Veterinário Seres, 
do grupo Petz, os cães 
não transmitem a fe-
bre maculosa para os 
humanos, mas podem 
contrair a doença ou 
servir de hospedeiro 
para o carrapato, que, 
consequentemente, 
pode picar o ser huma-
no.  “Destaca-se que 
o carrapato estrela 
não tem os cães como 
seu hospedeiro pre-
ferencial, mas sim as 
capivaras e equinos”, 
ressalta Ítalo. 
Mesmo que os cães 
não sejam hospedeiros 
preferenciais do car-
rapato, ao frequentar 
parques e lugares de 
matas com eles vale 
inspecionar o corpo do 
animal. Se encontrar o 
parasita, é importante 
também inspecionar o 

Pets

Cães 
também 
podem 
ter febre 
maculosa

ambiente. 
“Ao encontrarmos um 
carrapato no cão, isso 
pode significar um nú-
mero muito maior de 
parasitas no ambiente. 
Por isso, a limpeza 
e desinfecção do 
ambiente tanto com 
remoção mecânica, 
quanto com produtos 
específicos é essen-
cial”, observa a médi-
ca-veterinária Mariana 
Paraventi, supervisora 
técnica da Petland&Co 
e da Dra.Mei.
Assim como acontece 
com os humanos, nos 
cães, a febre maculo-
sa, também conhecida 
como doença do carra-
pato, exige tratamento 
rápido, sendo que 
os sintomas incluem 
febre, falta de apetite, 
náusea e apatia. 
Para proteger o pet, e 
assim a família, deve 
ser mantida em dia a 
prevenção de ectopa-
rasitas, como pulgas, 
e carrapaticidas, dos 
pets, que pode ser 
feita por meio de 
comprimidos, pipetas 
ou coleiras, devendo 
ser respeitados as 
doses e intervalos de 
aplicação. 

Vale inspecionar os 
animais para verifi car a 
presença de carrapato 
ao voltar de passeios

LAUREETTA WILLIAMS POR PIXABAY

ca da febre maculosa é a leta-
lidade extremamente eleva-
da, quando não identificada 
e tratada precocemente.

Os sintomas costumam 
aparecer de dois a 14 dias 
após a picada do carrapa-
to e incluem febre elevada 
que surge de forma abrup-
ta, dor de cabeça, dor no 
corpo, náuseas e vômitos. 
Além disso, podem surgir 
manchas nos pulsos, palma 
das mãos, tornozelos, plan-
ta dos pés e, antebraços, que 
se estendem rapidamente 
para outras partes do corpo.

“A dificuldade do diag-
nóstico é devida aos sinto-
mas serem comuns a muitas 
outras doenças como lep-
tospirose, dengue, hepatite 
viral, salmonelose, menin-
goencefalite, malária e pneu-
monia”, observa Alexandre. 

Tratamento e prevenção
O tratamento da febre 

maculosa é feito com an-
tibióticos específicos, po-
rém, alertam os médicos, 
ele deve ser iniciado o quan-
to antes, para reduzir a mor-
talidade. Assim, caso obser-
ve sintomas após estar em 
áreas com risco para a doen-
ça, ou mesmo com presença 
de capivaras e cavalos, o ser-
viço de saúde deve ser pro-
curado imediatamente e o 
paciente deve informar que 
esteve em tais locais. 

Para prevenir a doença, 
o ideal é evitar locais sujei-
tos à infestação de carrapa-
tos, mas se isso não for pos-
sível, use roupas claras, de 
mangas longas, calça com-

prida por dentro de botas 
ou meias, sapatos fechados 
e cabelos presos. Vale ainda 
usar repelente no corpo e 
por cima da roupa. 

Outra providência impor-
tante é fazer uma inspeção 
no corpo e nas roupas para 
observar se há carrapatos, 
em caso positivo, o animal 
deve ser retirado com cui-
dado, com o auxílio de uma 
pinça, sem esmagar e, de-
pois, ser colocado no álcool 
ou queimado. A pessoa tam-
bém deve procurar o médico, 
se encontrar um carrapato 
na pele. (Gladys Magalhães)

Vale ressaltar que o carrapato 
que tenha a bactéria fica com 
ela durante toda a vida, po-
dendo passar a doença para 
outros indivíduos”, diz o en-
fermeiro infectologista Milton 
Alves Monteiro Junior, coor-
denador do serviço de con-
trole de infecção hospitalar 
do HSANP.

SINTOMAS
De acordo com o infectolo-
gista Alexandre Piva, profes-
sor do curso de Medicina da 
Universidade Cidade de S. 
Paulo – Unicid, a principal 
característica epidemiológi-
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COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
São convocados os Acionistas da Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo 
- COHAB-SP, a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 
26 de junho de 2023, às quinze horas, no Gabinete da Presidência, na Rua São Bento 
nº 405 - 14º andar, nesta Capital, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: - 
PAUTA: - 1 - RENEGOCIAÇÃO DE DÉBITOS DAS UNIDADES COMERCIAIS DA COHAB-
SP E APROVAÇÃO DA MINUTA DA PORTARIA QUE REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA 
LEI MUNICIPAL 17.859/2022; 2 - ALIENAÇÃO DA ÁREA REMANESCENTE DE 
PROPRIEDADE DA COHAB-SP, INSERIDA NO LOTE 02 DA QUADRA 73, LOCALIZADA 
NAS ESQUINAS DA RUA JACAREZINHO, COM RUA LUCENA, CONJUNTO 
HABITACIONAL PRESIDENTE CASTELO BRANCO - CARAPICUÍBA.

São Paulo, 14 de junho de 2023.
Gustavo Garcia Pires

Presidente do Conselho de Administração
João Cury Neto

Diretor Presidente da COHAB-SP

CEL-LEP ENSINO DE IDIOMAS S.A.
CNPJ/ME nº 10.772.420/0001-40 / NIRE nº 35300367570

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

A SER REALIZADA ÀS 11:30 HORAS DO DIA 23 DE JUNHO DE 2023
Ficam convocados os acionistas do CEL-LEP ENSINO DE IDIOMAS S.A., sociedade por 
ações, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 10.772.420/0001-40 (“Companhia”) a se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”) a realizar-se em primeira convocação no dia  
23 de junho de 2023, às 11:30 horas, de modo semipresencial, conforme orientações abaixo, 
sendo permitida tanto a participação presencial quanto aquela a distância, mediante atuação 
remota, via sistema eletrônico, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do 
dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (a) o Relatório da Administração e aprovação, sem reservas, 
das contas dos administradores referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022;  
(b) a aprovação das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2022, acompanhadas do parecer da BDO RCS Auditores Independentes 
- SS; (c) a destinação do resultado relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; 
Em Assembleia Geral Extraordinária: (d) o encerramento de 20 filiais da Companhia; (e) a extinção 
do Conselho de Administração; (f) diante da alteração do item (e) acima, a reforma e consolidação 
do Estatuto Social da Companhia. Participação: Observado o disposto na Instrução Normativa 
DREI nº 79, de 14 de abril de 2020 (“IN DREI 79”), a participação do acionista na AGOE poderá 
ser (i) presencial, com o comparecimento físico na sede social, na Rua São Tomé, nº 86, salas 
21 e 22, Vila Olímpia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04551-080, no dia e 
horário marcado; ou (ii) ou por meio de atuação remota via sistema eletrônico de votação a distância 
(“Sistema Eletrônico”), observadas as orientações deste Edital. Poderão participar da AGOE (seja 
presencialmente, seja mediante Sistema Eletrônico, conforme o caso) os acionistas da Companhia, 
registrados no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia, exibindo documento de 
identidade, no caso de pessoas físicas, e atos constitutivos e documentos comprobatórios da 
regularidade da representação, no caso de pessoas jurídicas, sempre observado o disposto 
no artigo 126 da Lei nº 6.404/1976. Sistema Eletrônico: A Companhia solicita aos acionistas 
interessados em participar da AGOE mediante Sistema Eletrônico que enviem tal solicitação por 
escrito à Companhia pelo e-mail assembleia@cellep.com, com antecedência mínima de 48 horas 
da realização da AGO, acompanhada de toda a documentação necessária para sua participação, 
qual seja: (i) a identificação completa do acionista, incluindo seu CPF ou CNPJ, conforme o caso; 
(ii) telefone e endereço de e-mail do solicitante; e (iii) cópia simples dos documentos necessários 
para legitimação e representação, conforme indicado neste Edital. Caso determinado acionista não 
receba as senhas de acesso com até 24 horas de antecedência ao horário de início da AGOE, 
tal acionista deverá entrar em contato com a Companhia por meio do e-mail assembleia@cellep.
com, para que seja prestado o suporte necessário em tempo hábil. A Companhia enviará assim 
que possível as seguintes informações aos acionistas que tenham apresentado regularmente 
sua solicitação no prazo e nas condições acima: (i) instruções para acesso ao sistema eletrônico 
de participação na AGOE; e (ii) documentos referentes aos assuntos da ordem do dia da AGOE.  
A Companhia, no entanto, não se responsabiliza por quaisquer problemas operacionais ou de 
conexão que o acionista que participe por meio eletrônico venha a enfrentar. Após o início da AGOE, 
a sala de reunião virtual será fechada e não serão possíveis novos ingressos (exceto em caso 
de acionistas que percam momentaneamente conexão, a quem será dado prazo para reingresso 
na conferência), independentemente da realização do cadastro prévio. Para melhor andamento 
da reunião, eventuais manifestações de voto por escrito de acionistas participando remotamente 
deverão ser enviados à Companhia pelo e-mail assembleia@cellep.com. A AGOE será gravada 
em áudio e vídeo e a Companhia deverá manter a gravação arquivada por, no mínimo, dois anos. 
Informações Gerais: Os documentos relacionados à ordem do dia da AGOE estarão disponíveis aos 
acionistas (i) na sede social da Companhia; e (ii) sob a forma eletrônica, conforme indicado acima. 
A Companhia informa que as demonstrações financeiras da Companhia, contas da administração e 
documentos relacionados ao exercício de 2022 serão devidamente publicados, em cumprimento ao 
disposto na Lei nº 6.404/1976. São Paulo, 15 de junho de 2023. Rodrigo da Costa Azevedo - Membro 
do Conselho de Administração do CEL-LEP ENSINO DE IDIOMAS S.A.

Modern Transporte Aéreo de Cargas S.A.
CNPJ/MF nº 03.887.831/0003-87 - NIRE 35904929824

Edital de Termo de Responsabilidade Nº 61/2023
A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna público que a fiel depositária dos gêneros e mercadorias rece-
bidos pela filial da sociedade empresária “Modern Transporte Aéreo de Cargas S.A.”, NIRE 35904929824, 
CNPJ/MF 03.887.831/0003-87, localizada na Avenida Prefeito Luiz Latorre, nº 9450, Galpões 05, 16 e 17, 
Vila das Hortências, Jundiaí/SP, CEP: 13209-430, Sra. Joice Bigliazzi Doutel Ferreira, portadora da cédula 
de identidade RG nº 30.941.471-4 - SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 286.787.238-31, assinou em 
05/06/2023 o Termo de Responsabilidade nº 61/2023, com fulcro nos arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 
1.102/1903 e do art. 3º, parágrafo único, da IN nº 52/2022, do Departamento de Registro Empresarial e Inte-
gração, devendo ser publicado e arquivado na JUCESP o presente edital, nos termos do art. 8º da supracitada 
Instrução Normativa. Marcio Massao Shimomoto - Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo.

2 col. (9,6 cm)
Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A.

CNPJ nº 44.507.288/0001-60 - NIRE 35.300.581.911
Edital de 1ª (Primeira) Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série 
Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Infraestrutura Brasil 
Holding XVII S.A., a ser realizada em 22 de junho de 2023.
Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A., sociedade por ações sem registro de capital aberto perante a 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Campos Bicudo, nº 98, 4º andar, Jardim Europa, CEP 04.536-010, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 44.507.288/0001-60 (“Emissora”), por meio 
do presente, convoca os titulares das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com 
garantia real, da série única, da 1ª (primeira) emissão da Emissora, as quais foram objeto de oferta públi-
ca com esforços restritos de distribuição (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), 
nos termos da cláusula 10 do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntu-
res Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribui-
ção Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A.” celebrado 
em 22 de junho de 2022 entre a Emissora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 
instituição financeira, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário” e “Escritura de 
Emissão” respectivamente), e dos artigos 71, §§1º e 2º, e 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada, a se reunirem em assembleia geral de Debenturistas a ser realizada no dia 22 
de junho de 2023, às 10 horas, de modo exclusivamente digital (“AGD”), através da plataforma digital 
”Microsoft Teams”, com o link de acesso a ser encaminhado pela Emissora aos Debenturistas habilitados, 
conforme prerrogativa prevista na Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresa-
rial e Integração (DREI) nº 81, de 10 de junho de 2020 (“Instrução Normativa DREI 81”) e, conforme 
aplicável, na Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), e será considerada, 
nos termos da Instrução Normativa DREI 81 e da Resolução CVM 81, como realizada na sede da Emis-
sora, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, nº 98, 4º andar, Jardim 
Europa, CEP 04.536-010. A AGD será instalada, em 1ª (primeira) convocação, às 10 horas (horário de 
Brasília), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (a) a aprovação prévia (waiver) para que 
a Acionista (conforme definido na Escritura de Emissão) possa onerar o Boletim de Subscrição Não One-
rado Acionista (conforme definido na Escritura de Emissão), até o valor total de R$ 230.000.000,00 (du-
zentos e trinta milhões de reais), em favor do Titular das Notas Comerciais, no âmbito da 1ª (primeira) 
emissão de notas comerciais escriturais, em série única, com garantia real, para colocação privada, 
conforme disposto nos artigos 45 e seguintes da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, conforme alte-
rada, a serem integralmente subscritas e integralizadas de forma privada pelo Titular das Notas Comer-
ciais, nos termos do “Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, 
com Garantia Real, para Colocação Privada, da Infraestrutura Brasil Holding XVI S.A.”, a ser celebrado 
entre a Emissora e o Titular das Notas Comerciais, assim como outorgar procuração ao Titular das Notas 
Comerciais para cobrança ou chamada de capital do Boletim de Subscrição Não Onerado Acionista, sem 
acarretar um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, nos termos do inciso (xxv) da Cláusula 
7.2 da Escritura de Emissão; e (b) a autorização à Emissora, à Acionista e ao Agente Fiduciário para a 
prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou 
aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Procedimentos 
Aplicáveis à Realização Digital: Em atendimento à Resolução CVM 81, apresentamos abaixo os proce-
dimentos aplicáveis à realização da AGD por meio digital: 1- Acesso e utilização do Sistema Eletrôni-
co: A AGD será realizada através de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação 
remota dos Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. Para participarem da AGD, 
os Debenturistas deverão enviar, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes de sua realização (i.e., até 20 
de junho de 2023), para os e-mails ri@essentiaenergia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@
vortx.com.br: (i) a confirmação de sua participação acompanhada da cópia do CPF em caso de pessoa 
física e, CNPJ de empresas ou dos fundos dos Debenturistas, conforme o caso; (ii) a indicação dos re-
presentantes que participarão da AGD, informando seu CPF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as có-
pias dos respectivos documentos de comprovação de poderes, conforme item 3 abaixo. A Emissora en-
viará, até 2 (duas) horas antes da realização da AGD, um e-mail contendo as orientações para acesso e 
os dados para conexão ao sistema eletrônico para cada um dos Debenturistas que tiverem confirmado a 
participação, conforme acima indicado. Caso determinado Debenturista esteja com problemas de acesso 
à plataforma ou não tenha recebido o convite individual para participação na AGD com pelo menos 2 
(duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da AGD, deverá entrar em contato com a 
Emissora pelo telefone (11) 2397-1450, com no mínimo 1 (uma) hora de antecedência em relação ao 
horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do 
Debenturista seja liberado mediante o envio de novo convite individual. Caso o Debenturista tenha dúvi-
das gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo telefone (11) 2397-1450. No 
dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 30 (trinta) minutos de antecedência 
munidos de documento de identidade e dos documentos previamente encaminhados por e-mail. A Emis-
sora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou 
equipamentos dos Debenturistas. Os Debenturistas que participarem via “Microsoft Teams”, de acordo 
com as instruções da Emissora, serão considerados presentes na AGD e deverão ser considerados assi-
nantes da ata e do livro de presença. 2- Admissão de Instrução de Voto à Distância: O Debenturista 
poderá exercer seu direito de voto à distância, por meio do preenchimento de instrução de voto à distân-
cia, a qual está disponível na página da rede mundial de computadores da Emissora (http://www.essen-
tiaenergia.com.br) e da CVM (http://www.gov.br/cvm/pt-br). Para que a instrução de voto à distância seja 
considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do 
nome ou denominação social completa do debenturista e o número do CPF ou CNPJ, bem como indica-
ção de endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da instrução de voto à 
distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigen-
te, ou por meio do envio de procuração. A Emissora exigirá que as instruções de voto à distância sejam 
rubricadas e assinadas com a certificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria 
e integridade, conforme §2º do artigo 76 da Instrução Resolução CVM 81. Será aceita a instrução de voto 
à distância que for enviada preferencialmente com até 2 (dois) dias de antecedência da data de realização 
da AGD, juntamente com os documentos listados no item 3 abaixo, aos cuidados da Emissora e/ou ao 
Agente Fiduciário, para os e-mails ri@essentiaenergia.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br. Os De-
benturistas que fizerem o envio da instrução de voto acima mencionada e esta for considerada válida, não 
precisarão acessar o link para participação digital da AGD, sendo sua participação e voto computados de 
forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo debenturista ou 
por seu representante legal com a posterior participação da assembleia via acesso ao link, o debenturista 
caso queira, poderá votar na AGD, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsidera-
do. 3- Depósito Prévio de Documentos: Os Debenturistas deverão enviar aos endereços eletrônicos 
ri@essentiaenergia.com.br , agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, até 2 (dois) dias de ante-
cedência da data de realização da AGD, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digita-
lizada de documento de identidade válido com foto do debenturista, (Carteira de Identidade Registro Geral 
(RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conse-
lhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que 
contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social 
consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do re-
presentante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) 
estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto 
do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em AGD; e (c) docu-
mento de identidade válido com foto do representante legal; e (vi) quando for representado por procura-
dor, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condições le-
gais. Em todo caso, os Debenturistas ou seus representantes legais, munidos dos documentos exigidos 
acima, poderão participar da assembleia ainda que tenha deixado de depositá-los previamente, desde 
que os apresente até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos, conforme § 2º, artigo 72, da 
Resolução CVM 81. Os termos iniciados por letra maiúscula utilizados neste edital de convocação que 
não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão.

São Paulo, 15 de junho de 2023.
Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A.

OMEGA ENERGIA S.A.
CNPJ nº 42.500.384/0001-51 - NIRE 35.300.571.851

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 07 DE JUNHO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL. Realizada às 13h do dia 07 de junho de 2023, por meio de conferência telefônica, nos termos do 
artigo 33, § 4º do Estatuto Social da Omega Energia S.A. (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA. Dispensada a 
convocação, nos termos do disposto no artigo 33, § 2º, o Estatuto Social, em razão de estarem presentes todos os membros 
do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. José Carlos Reis de Maga-
lhães Neto e secretariados pelo Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita. 4. ORDEM DO DIA. Reuniram-se os membros do 
Conselho de Administração para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) tomar conhecimento e consignar a renúncia da 
Diretora de Relações com Investidores; (ii) eleger um novo membro para Diretoria da Companhia; e (iii) autorizar a Diretoria da 
Companhia a realizar todos os atos necessários para efetivar as deliberações anteriores. 5. DELIBERAÇÕES. Após o exame 
e a discussão das matérias, conforme apresentação feita ao Conselho e cuja cópia ficará arquivada na sede da Companhia, 
os membros presentes do Conselho de Administração da Companhia, deliberaram, o quanto segue: 5.1. Autorizar a lavratura 
da presente ata em forma de sumário; 5.2. Tomar conhecimento e consignar a renúncia da Sra. Andrea Sztajn, brasileira, 
solteira, administradora de empresa, inscrita no CPF sob o nº 302.199.438-50, portadora da Cédula de identidade RG nº 
28.155.659-3 – SSP-SP, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 
12º andar, conjuntos nº 123 e 124, Bairro Vila Olímpia, CEP 04.552-040, ao cargo de Diretora de Relações com Investidores. 
5.3. Aprovar a eleição do Sr. Thiago de Lima Carvalho Teixeira Levy, brasileiro, solteiro, economista, inscrito no CPF/ME 
sob o nº 351.812.768-30 e portador da Cédula de identidade RG nº 33.506.499-1, com endereço comercial na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos nº 123 e 124, Bairro Vila Olímpia, CEP 04.552-
040, para o cargo de Diretor de Relações com Investidores, de modo a completar o mandato remanescente da diretora 
substituída que se encerrará em 13 de janeiro de 2024. 5.3.1. O diretor ora eleito apresentou declaração de desimpedimento, 
que fica arquivada na sede da Companhia, e declarou, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevarica-
ção, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, e tomou posse do cargo na presente 
data mediante assinatura do termo de posse lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, arquivado na 
sede da Companhia, na forma da legislação aplicável. 5.3.2. Consignar que a Diretoria da Companhia passa, portanto, a ter a 
seguinte composição: i. Antonio Augusto Torres de Bastos Filho, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da 
cédula de identidade RG nº 22.265.581 SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº 306.073.288-43, com endereço no Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, conjunto 123 e 124, 12º andar, Vila Olímpia, CEP 04.552-040, como 
Diretor Presidente; ii. Andrea Sztajn, brasileira, solteira, administradora de empresa, inscrita no CPF sob o nº 302.199.438-
50, portadora da Cédula de identidade RG nº 28.155.659-3 – SSP-SP, com endereço comercial no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, Conjuntos nº 123 e 124, Vila Olímpia, CEP 04.552-040, como 
Diretora Financeira; iii. Thiago de Lima Carvalho Teixeira Levy, brasileiro, solteiro, economista, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 351.812.768-30 e portador da Cédula de identidade RG nº 33.506.499-1, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos nº 123 e 124, Bairro Vila Olímpia, CEP 04.552-040, 
como Diretor de Relações com Investidores; e iv. Alexandre Tadao Amoroso Suguita, brasileiro, casado, advogado, inscri-
to no CPF sob o nº 312.734.478-32 e portador da Cédula de identidade RG nº 27.624.999 – SSP-SP, com endereço comercial 
com endereço comercial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, Conjuntos 
nº 123 e 124, Vila Olímpia, CEP 04.552-040, como Diretor sem Designação Específica. 5.4. Consignar que, em função 
do substancial expansão dos negócios da Companhia que inclui um aumento de 70% de seu EBITDA entre 2022 e 2024 
conforme projeções públicas bem como a expansão geográfica para os Estado Unidos da América, a Companhia expande 
sua equipe de forma a garantir que todas as suas frentes de negócio continuem sendo geridas com excelência e tenham 
alto desempenho, incluindo o atendimento a nossos milhares de acionistas via nossa prática de relações com investidores. 
Thiago Levy, ora aleito, tem uma experiência de 15 anos com transações de mercado de capitais, relações com investidores 
e fusões e aquisições, tendo atuado em grandes bancos de investimentos como BTG Pactual e Morgan Stanley e na Ambev 
onde, entre outros mandatos, liderou a área de relações com investidores. 5.5. Os membros do Conselho de Administração 
desejaram boas-vindas ao novo diretor Thiago Levy e parabenizaram sua diretora financeira, Andrea Sztajn, por ter criado a 
área de Relações com Investidores tendo, entre muitas realizações, liderado o IPO da Omega Geração e 3 follow-ons desde 
2017. 5.6. Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências necessárias e/ou convenientes para implementar 
as deliberações desta ata. 6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, da qual 
se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi por todos assinada. Mesa: José Carlos Reis de Magalhães Neto (Presidente) 
e Alexandre Tadao Amoroso Suguita (Secretário). Conselheiros Presentes: José Carlos Reis de Magalhães Neto, Antonio 
Augusto Torres de Bastos Filho, Pedro de Andrade Faria, Eduardo Silveira Mufarej, Eduardo de Toledo, Gustavo Rocha Gat-
tass, Roberto Castello Branco, Nicolas Escallon Cano e Michael Ray Kern Harrington. São Paulo, 07 de junho de 2023.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 441ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 441ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.1, do Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Termo de Secu-
ritização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assem-
bleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, em 03 de 
julho de 2023, às 14h00min de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de de-
liberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar a alteração da Tabela de Amortização dos CRI, prevista no Ane-
xo I do Termo de Securitização, para que a partir de 12 de junho de 2023 passe a vigorar nos termos da tabela cons-
tante no material de apoio a ser disponibilizado pela Securitizadora em seu website (www.truesecuritizadora.com.br) 
e site da CVM (www.cvm.gov.br); (ii) Aprovar que a Securitizadora utilize o saldo residual do Fundo de Juros para o pa-
gamento dos CRI até sua utilização integral, considerando que conforme previsão da cláusula 13.2.3 do Termo de Se-
curitização, a Securitizadora o utilizaria apenas para garantir os pagamentos referentes aos juros do CRI devidos nos 
primeiros 18 (dezoito) meses contados da Data de Emissão do CRI; (iii) Aprovar que a Securitizadora utilize o saldo re-
sidual do Fundo de Obras para o pagamento dos CRI; (iv) Aprovar a prorrogação da constituição do Fundo de Reserva, 
para que seja realizada até junho de 2024, e não mais até o 18º (décimo oitavo) mês contado do início da Oferta Res-
trita dos CRI, conforme previsão na cláusula 5.1.2., item (x) do Contrato de Cessão, afastando o Evento de Recompra 
Compulsória Não-Automática; (v) Aprovar a celebração de aditamento ao Termo de Securitização a fi m (a) adequar as 
regras previstas sobre assembleia gerais de titulares dos CRI à nova Resolução CVM n° 60, de forma a prever que (a.1) 
a convocação independa de publicação de edital em jornal, consistindo apenas na publicação no site da Emissora; (a.2) 
a assembleia seja realizada de forma exclusivamente eletrônica; e (a.3) que o edital de convocação seja publicado com 
20 (vinte) dias de antecedência, no mínimo, da data de realização da assembleia; e (b) atualizar a denominação da As-
sembleia Geral de Titulares dos CRI para Assembleia Especial de Investidores dos CRI; e (vi) Autorização à Emissora e 
ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, imple-
mentação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Ge-
rais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da 
Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma 
remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via platafor-
ma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titula-
res dos CRI habilitados que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao 
Agente Fiduciário gmd@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de rea-
lização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando re-
presentado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Ti-
tular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, en-
viando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora 
disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br/) e por meio 
do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de 
voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, com có-
pia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 16 de junho de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

Torna pública a abertura de processo seletivo para contratação e formação de cadastro 
reserva nacional para atuar em São Paulo (Santo Amaro/SP).

Auxiliar de Saúde Bucal – Nº 1140/23.
Técnico de Promoção Social – Nº 1141/23.

Técnico de Formação Profissional I (Pedagógico) – Nº 1142/23.
Instrutor SENAT (Trânsito) – Nº 1143/23.

Instrutor SENAT (Jovem Aprendiz) – Nº 1144/23.
Para mais informações, acesse o endereço eletrônico: http://www.sestsenat.org.br/trabalhe-conosco, 

durante o período de inscrições, que será de 20/06 a 27/06/2023.
O processo seletivo terá as seguintes etapas: avaliação de conhecimentos específicos, 

avaliação documental e entrevista.

Serveng Civilsan S.A.  
Empresas Associadas de Engenharia

CNPJ/ME 48.540.421/0001-31 - NIRE 35.300.027.388
Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 18 de Abril de 2023

Aos 18/4/23, às 10h, na sede social. Presença: Totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Thadeu Luciano 
Marcondes Penido; Secretária: Melissa Sualdini Ferrari de Melo. Deliberações: Por unanimidade: (i) Aprovar 
a lavratura da ata desta assembleia em forma de sumário das deliberações; (ii) Aprovar as Demonstrações 
Financeiras e documentos correlatos, o Parecer dos Auditores Independentes referentes ao exercício social 
encerrado em 31/12/22, publicadas na edição do dia 13/2/23, no jornal Gazeta de SP nas páginas A7 e A8 e 
na versão digital no site https://publicidadelegal.gazetasp.com.br; (iii) Considerando que a Companhia apurou 
prejuízo no exercício social encerrado em 31/12/22 no montante de R$78.537.212,83, este foi destinado 
à conta de prejuízos acumulados, conforme indicado nas demonstrações financeiras relativas ao referido 
exercício social. Devido ao saldo negativo do prejuízo líquido, consigna-se que a Companhia não distribuirá 
dividendos referentes a esse exercício social. (iv) Aprovar a reeleição dos membros da Diretoria para o próximo 
triênio, com o mandato até 30/4/26, os Srs. (i) Thadeu Luciano Marcondes Penido, como Diretor Presidente; 
e (ii) Marcelo de Sousa Ribeiro, como Diretor Vice-Presidente. (iv.i) Consignar que os Diretores ora reeleitos de-
claram, sob as penas da lei, que atendem a todos os requisitos previstos em lei, em especial no artigo 147 da 
Lei das S.A.s, e não estão impedidos de exercer a administração. (iv.ii) Consignar, que os Diretores ora reeleitos 
neste ato são investidos e empossados em seus respectivos cargos reiterando a veracidade do conteúdo da 
declaração mencionada acima. Para fins de cumprimento do §2º do art. 149 da Lei das S.As. os diretores indi-
cam que receberão eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de 
sua gestão no domicílio de São Paulo, Capital, na Rua José Pereira Jorge, 178, CEP 02067-020. (v) Autorizar 
a Diretoria a praticar todos os atos necessários à efetivação e implementação das deliberações propostas e 
aprovadas nesta Assembleia, incluindo pagamento a serem realizados aos acionistas. Nada mais. JUCESP 
nº 177.560/23-0, em 12/5/23. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O inteiro teor desse documento 
poderá ser consultado na versão digital do jornal “https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/” desta data.

Serveng Energias Renováveis S.A.
CNPJ/ME 11.696.857/0001-04 - NIRE 35.300.568.851

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 18 de Abril de 2023
Aos 18/4/23, às 9h, na sede social. Presença: Totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Thadeu Luciano 
Marcondes Penido; Secretária: Melissa Sualdini Ferrari de Melo. Deliberações: Por unanimidade: (i) Aprovar 
a lavratura da ata desta assembleia em forma de sumário das deliberações; (ii) Aprovar as Demonstrações 
Financeiras, o Parecer dos Auditores Independentes e demais documentos da Companhia, referentes ao 
exercício social encerrado em 31/12/22, publicadas na edição do dia 22/3/23, no jornal Gazeta de SP nas 
páginas C3 e C4 e na versão digital no site https://publicidadelegal.gazetasp.com.br; (iii) Aprovar a proposta 
da administração de destinação do lucro líquido referente ao exercício social da Companhia encerrado em 
31/12/22, no valor total de R$91.341.120,51, da seguinte forma: a) R$4.567.056,03, para a conta de 
reserva legal; b) R$21.693.516,12, a título de dividendo mínimo obrigatório relativo ao exercício de 2022, 
aos acionistas Soares Penido Participações e Empreendimentos S.A. e Thadeu Luciano Marcondes Penido; 
e c) R$65.080.548,36 para conta de retenção de lucros a serem transferidos à conta de reserva de lucros 
para futura destinação. (iv) Consignar que os valores serão pagos conforme a disponibilidade de recursos 
financeiros da Companhia; (v) Aprovar a reeleição dos membros da Diretoria para o próximo triênio, com o 
mandato até 30/4/26, os Srs. (i) Thadeu Luciano Marcondes Penido, como Diretor Presidente; e (ii) Marce-
lo de Sousa Ribeiro, como Diretor Vice-Presidente. (v.i) Consignar que os Diretores ora reeleitos declaram, 
sob as penas da lei, que atendem a todos os requisitos previstos em lei, em especial no artigo 147 da Lei 
das S.A.s, e não estão impedidos de exercer a administração. (v.ii) Consignar, que os Diretores ora reeleitos 
neste ato são investidos e empossados em seus respectivos cargos reiterando a veracidade do conteúdo da 
declaração mencionada acima. Para fins de cumprimento do §2º do art. 149 da Lei das S.As. os diretores 
indicam que receberão eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a 
atos de sua gestão no domicílio de São Paulo, Capital, na Rua José Pereira Jorge, 178, CEP 02067-020. 
(vi) Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação e implementação 
das deliberações propostas e aprovadas nesta Assembleia, incluindo pagamento a serem realizados aos 
acionistas. Nada mais. JUCESP nº 177.567/23-5, em 12/5/23. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. 
O inteiro teor desse documento poderá ser consultado na versão digital do jornal “https://publicidadelegal.
gazetasp.com.br/” desta data.

Ventos Potiguares  
Comercializadora de Energia S.A. 

CNPJ/ME 12.623.165/0001-07 - NIRE 35.300.488.288
Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 18 de Abril de 2023

Aos 18/4/23, às 9h30, na sede social. Presença: Totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Thadeu 
Luciano Marcondes Penido; Secretária: Melissa Sualdini Ferrari de Melo. Deliberações: Por unanimida-
de: (i) Aprovar a lavratura da ata desta assembleia em forma de sumário das deliberações; (ii) Aprovar 
as Demonstrações Financeiras, o Parecer dos Auditores Independentes e demais documentos da Com-
panhia, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/22, publicadas na edição do dia 13/2/23, no 
jornal Gazeta de SP nas páginas A7 e A8 e na versão digital no site https://publicidadelegal.gazetasp.com.
br; (iii) Aprovar a proposta da administração de destinação do lucro líquido referente ao exercício social 
encerrado em 31/12/22, no valor total de R$54.529.902,14, da seguinte forma: a) R$2.726.495,11, 
para a conta de reserva legal; b) R$13.632.475,53, a título de dividendo mínimo obrigatório relativo ao 
exercício de 2022, ao acionista Serveng Energias Renováveis S.A. e Thadeu Luciano Marcondes Penido; e 
c) R$38.170.931,50, para conta de retenção de lucros a serem transferidos à conta de reserva de lucros 
para futura destinação. (iv) Consignar que os valores serão pagos conforme a disponibilidade de recursos 
financeiros; (v) Aprovar a reeleição dos membros da Diretoria para o próximo triênio, com o mandato até 
30/4/26, os Srs. (i) Thadeu Luciano Marcondes Penido, como Diretor Presidente; e (ii) Marcelo de Sousa 
Ribeiro, como Diretor Vice-Presidente. (v.i) Consignar que os Diretores ora reeleitos declaram, sob as penas 
da lei, que atendem a todos os requisitos previstos em lei, em especial no artigo 147 da Lei das S.A.s, e não 
estão impedidos de exercer a administração. (v.ii) Consignar, ainda, que os Diretores ora reeleitos neste ato 
são investidos e empossados em seus respectivos cargos reiterando a veracidade do conteúdo da declaração 
mencionada acima. Para fins de cumprimento do §2º do art. 149 da Lei das S.As. os diretores indicam que 
receberão eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua 
gestão no domicílio de São Paulo, Capital, na Rua José Pereira Jorge, 178, CEP 02067-020. (vii) Autorizar 
a Diretoria a praticar todos os atos necessários à efetivação e implementação das deliberações propostas e 
aprovadas nesta Assembleia, incluindo pagamento a serem realizados aos acionistas. Nada mais. JUCESP 
nº 202.635/23-5, em 22/5/23. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O inteiro teor desse documento 
poderá ser consultado na versão digital do jornal “https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/” desta data.

Soares Penido Participações  
e Empreendimentos S.A.

CNPJ/ME 45.083.219/0001-30 - NIRE 35.300.055.357
Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 28 de Abril de 2023

Aos 28/4/23, às 13h, na sede social. Presença: Totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Thadeu Lu-
ciano Marcondes Penido; Secretária: Melissa Sualdini Ferrari. Deliberações: Por unanimidade: (i) Aprovar 
a lavratura da ata desta assembleia em forma de sumário das deliberações; (ii) Aprovar as Demonstrações 
Financeiras, o Parecer dos Auditores Independentes e demais documentos da Companhia, referentes ao 
exercício social encerrado em 31/12/22, publicadas na edição do dia 28/4/23, no jornal Gazeta de SP 
nas páginas B9 e B10 e na versão digital no site https://publicidadelegal.gazetasp.com.br; (iii) Aprovar 
a proposta da administração de destinação do lucro líquido referente ao exercício social encerrado em 
31/12/22, no valor total de R$24.373.738,89, da seguinte forma: a) R$1.218.686,94 para a conta de 
reserva legal; b) R$1.157.752,60, a título de dividendo mínimo obrigatório relativo ao exercício de 2022, 
aos acionistas Thadeu Luciano Marcondes Penido e Pecuária Serramar Ltda.; e c) R$21.997.299,35 para 
conta de retenção de lucros a serem transferidos à conta de reserva de lucros para futura destinação. (iv) 
Consignar que os valores serão pagos conforme a disponibilidade de recursos financeiros da Companhia; (v) 
Aprovar a reeleição dos membros da Diretoria para o próximo triênio, com o mandato até 30/4/26, os Srs. (i) 
Thadeu Luciano Marcondes Penido, como Diretor Presidente; e (ii) Marcelo de Sousa Ribeiro, como Diretor 
Vice-Presidente. (v.i) Consignar que os Diretores ora reeleitos declaram, sob as penas da lei, que atendem 
a todos os requisitos previstos em lei, em especial no artigo 147 da Lei das S.A.s, e não estão impedidos 
de exercer a administração. (v.ii) Consignar, ainda, que os Diretores ora reeleitos neste ato são investidos 
e empossados em seus respectivos cargos reiterando a veracidade do conteúdo da declaração mencionada 
acima. Para fins de cumprimento do §2º do art. 149 da Lei das S.As. os diretores indicam que receberão 
eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão no 
domicílio de São Paulo, Capital, na Rua José Pereira Jorge, 178, CEP 02067-020. (vi) Autorizar a Diretoria 
da Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação e implementação das deliberações propostas 
e aprovadas nesta Assembleia, incluindo pagamento a serem realizados aos acionistas. Nada mais. JUCESP 
nº 200.274/23-2, em 17/5/23. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. O inteiro teor desse documento 
poderá ser consultado na versão digital do jornal “https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/” desta data.

Torna pública a abertura de processo seletivo para contratação e formação de cadastro 
reserva nacional para atuar em Vila Jaguara/SP.

Auxiliar de Serviços Gerais - Nº 1035/23.
Assistente Administrativo II - Compras - Nº 1036/23.
Para mais informações, acesse o endereço eletrônico: http://www.sestsenat.org.br/trabalhe-conosco,  

durante o período de inscrições,  que será de 20/06 a 27/06/2023.
O processo seletivo terá as seguintes etapas: avaliação de conhecimentos específicos,  

avaliação documental e entrevista.

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE MARÍLIA - HCFAMEMA

Aviso de Licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico Nº 170/2023, 

PROCESSO Nº 2023/00801, para aquisição de EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES - MONITOR DE PARAMETROS, SISTEMA DE DIGITALIZAÇÃO 
DE IMAGENS E VENTILADOR PULMONAR COM GARANTIA, INSTALAÇÃO E 
TREINAMENTO, com encerramento em 30/06/2023 às 09:00 hs. 

Mais informações e aquisição do Edital completo, fone (14) 3434-2501 ou nos sites: 
www.hc.famema.br e www.bec.sp.gov.br.

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 07/2023, PROCESSO: 348/2023, OBJETO RESUMIDO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES TIPO ÔNIBUS BÁSICO (URBANO) E MINI-ÔNIBUS (URBANO) COM MOTORISTA, 
COMBUSTÍVEL E GERENCIAMENTO DE FROTA E OPERACIONAL. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 
20/07/2023 as 9h00. LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações do Paço Municipal, na Praça Cel. 
Brasílio Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. Os interessados poderão obter o Edital na Diretoria de 
Gestão e Controle de Suprimentos, devendo a licitante trazer mídia removível gravável, preferencialmente 
“pen drive”, para gravação, ou ainda, poderá solicitá-lo através do e-mail licitacao@guararema.sp.gov.br, 
informando os dados da empresa, a modalidade e o número da licitação. Outras informações podem ser 
obtidas pelo telefone (11) 4693-8012. JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE. Prefeito Municipal.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 
1023823-85.2020.8.26.0001A MM. Juíza de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo,Dra. 
Juliana Forster Fulfaro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a 
ROCHEDO FORTE CONCRETO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA.,CNPJ 05.823.668/0001-52, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte 
de Mariana Locadora de Veículos Ltda., para quitação de 
alugueres referentes ao contrato de locação de veículos, bem 
como para o pagamento de multas de trânsito e avarias. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazodo presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel,caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital publicado na forma da 
lei.NADA MAIS. São Paulo, 16 de junho de 2023.  

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

15, 16 e 17/06
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: FAST MILHAS
valor total: R$ 336,00

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS
Notificante:Gabriel Oliveira Do Nascimento E Fast Milhas Ltda Notificados:João Gabriel Correa De Andrade E Florio E
Rafael Pedro Correa De Andrade E Florio Ao Sr.João Gabriel Correa De Andrade E Florio,brasileiro,solteiro, empresário,
portador da carteira de identidade (RG) nº 50228020, inscrito no CPF sob o nº 401.301.218-94,residente e domiciliado
na rua José Getúlio,nº 360, conj.43,Bairro Liberdade,São Paulo-SP, CEP 01509-000. Ao Sr. Rafael Pedro Correa De
Andrade E Florio, brasileiro, solteiro, empresário, menor emancipado nos termos da Certidão de Emancipação, registrada
sob nº 232899, fls. 293 do livro no 936,em data de 18 de julho de 2022,natural da cidade de São Paulo–SP, nascido
em 28/07/2005,portador da Carteira de Identidade (RG) nº 50228022, expedida por SSP–SP,em 13/12/2018 e
inscrito no CPF sob o nº 401.301.238-38, residente e domiciliado na cidade de São Paulo–SP, na Av.Dr. Luis Rocha
Miranda, no 528, Apto 32, Bl.A, Bairro Jabaquara, CEP 04344-010. O Sr.Gabriel Oliveira Do Nascimento, atual
administrador da sociedade empresária Fast Milhas LTDA,inscrita no CNPJ sob o nº 44.950.628/0001-23 convoca
vossa senhoria para a reunião de sócios agendada para o dia 07/07/2023, às 17:00, na Av. Paulista, 726, 17 and,
conj.1707-D,Bela Vista,São Paulo-SP,CEP 01310-910,podendo também participar através da internet, via
videoconferência, pelo aplicativo/software Microsoft Teams, através do seguinte link (https://teams.microsoft.com/l/
meetup-join/19%3ameeting_MTJjYjhjYmMtNWNiNy00NDUwLTk5Y2QtNjBhNDUxNjQ5NTAy%40thread.v2/
0 ? c o n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 9 8 f a 1 d 0 - 3 4 2 e - 4 c 8 c - 9 f 0 d -
22ca762bef20%22%2c%22Oid%22%3a%2288d7242f-3a97-4e55-b2c1-c2de6eb8d4e7%22%7d),em que
serão votados e deliberados os seguintes assuntos: (i) exclusão do sócio João Gabriel Correa De Andrade E Florio da
sociedade Fast Milhas LTDA.;(ii) titularidade e responsabilidade em relação a acessos de redes sociais, Telegram e e-
mails da empresa;(ii) limites dos poderes do administrador da empresa;(iv) dissolução parcial ou integral da sociedade;
e (v) eleição de novo administrador da empresa por destituição dos poderes de administração do sócio João Gabriel
Correa De Andrade E Florio.São Paulo,06 de junho de 2023.Gabriel Oliveira Do Nascimento e Fast Milhas Ltda K-

15/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: FC OLIVEIRA
valor total: R$ 60,00

ABANDONO DE EMPREGO
Sr. Jordefran Carvalho da Silva- CTPS 06114903 - série 05366 - MA Esgotados nossos recursos de localização e tendo
em vista encontrar-se em local não sabido, convidamos o Sr. Jorfefran Carvalho da Silva, portador da CTPS 06114903
- série 05366-MA, a comparecer em nosso escritório, a fim de retornar ao emprego ou justificar as faltas desde 01/02/
2023, dentro do prazo de 2 dias a partir desta publicação, sob pena de ficar rescindido, automaticamente, o contrato
de trabalho, nos termos do art. 482 da CLT. São Paulo, FC Oliveira Construções LTDA. Avenida Marechal tito, 4719,
Itaim Paulista. São Paulo - SP. K-15/06

Gold Toner Service Comercial Ltda.
CNPJ 04.766.395/0001-99  NIRE 35.217.222.411

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
REUNIÃO DE SÓCIOS

Fica o Sócio Sr. José Adolfo Pereira convocado para, com o Sócio Administrador, únicos Quotistas 
da Sociedade, reunirem-se no dia 27 de junho de 2023, às 11:00hs, no escritório do contabilista da 
Sociedade, na Rua Francisco Marengo, 633, Tatuapé,03313-000, São Paulo–SP, a fim de delibera-
rem sobre a seguinte Ordem do Dia: (1) Alteração do Contrato Social refletindo a Dissolução Parcial 
da Sociedade, com a retirada do Sócio José Adolfo Pereira; (2) Alteração do Contrato Social, com a 
mudança do endereço da Sociedade. 

São Paulo/SP, 28 de abril de 2023. Richard von Schmadel– Sócio Administrador. 

Elemidia Consultoria e 
Serviços de Marketing S.A.

CNPJ/ME 05.881.258/0001-68 - NIRE 3530033348-9
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 28 de Abril de 2023

1. Data, Horário e Local: No dia 28 de abril de 2023, às 07:00 horas, na sede da Elemidia Consultoria 
e Serviços de Marketing S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, nº 700, 9o andar, Sala 5, Itaim Bibi, CEP nº 04542-000. 
(“Companhia’’). 2. Convocação: Dispensada a convocação em razão da presença da única acionista 
da Companhia, nos termos do Art. 124, §4º, da Lei 6.404/76. 3. Presença: A única acionista, 
representando a totalidade do Capital Social votante da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Ricardo de 
Almeida Winandy; Secretário: Rodrigo Casella Cadena. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) as conta 
dos administradores, o relatório da administração e as Demonstrações Financeiras relativas ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; (ii) destinação dos resultados apurados no exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2022; conforme publicados nos jornais Gazeta SP na edição do dia 
30 de março de 2023, na página B12, e Gazeta SP Digital na edição do dia 30 de março de 2023; e (iii) a 
renúncia da remuneração anual global pelos administradores da Companhia para o exercício de 2023; 
(iv) autorizar a administração da Companhia a tomar todas as providências necessárias à efetivação da 
deliberação aprovada. 6. Deliberações: Após discussão das matérias constantes da ordem do dia, 
instalada a Assembleia Geral Ordinária da Companhia, a única acionista aprovou, por unanimidade de 
votos e sem ressalvas, as seguintes matérias: (i) As contas dos administradores, e as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022, cuja íntegra acompanha o 
Relatório de Administração e encontra-se arquivada na sede da Companhia; e (ii) a destinação dos 
resultados apurados no exercício social findo em 31 de dezembro de 2022 sendo de lucro líquido 
remanescente, o montante de R$ 54.800.676,53 (cinquenta e quatro milhões, oitocentos mil, seiscentos 
e setenta e seis reais e cinquenta e três centavos) para que seja retido e destinado para reserva de 
lucros; (iii) a renúncia da remuneração anual global pelos administradores da Companhia para o 
exercício de 2023; (iv) autorização para que a administração da Companhia tome todas as providências 
necessárias à efetivação da deliberação ora aprovada. 7. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada 
mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta reunião na forma de sumário, que foi lida e 
aprovada pela unanimidade dos presentes. Mesa: Presidente: Ricardo de Almeida Winandy; Secretário: 
Rodrigo Casella Cadena. São Paulo, 28 de abril de 2023. Mesa: Ricardo de Almeida Winandy - 
Presidente; Rodrigo Casella Cadena - Secretário. JUCESP nº 201.421/23-9 em 18/05/2023.  
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Braga Participações Ltda - CNPJ/MF nº 12.328.640/0001-04 - NIRE 35.224.565.426
Extrato da Ata de Reunião de Sócios Realizada em 30 de Maio de 2023 - Redução Capital Social

Reuniram-se na cidade de São Paulo, Estado do São Paulo, na Estrada Vovó Carolina, nº 777, sala 3, Bairro Guaianazes,
CEP 08.473-370, em 30 de maio de 2023 às 10h:00, a totalidade dos sócios da Braga Participações Ltda., sociedade
limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.328.640/0001-04, com seu Contrato Social devidamente arquivado na JUCESP
sob o NIRE 35.224.565.426 (“Sociedade”), os Srs. Carlos Roberto Braga e Marcia Colantuono Braga, para tratar sobre
a redução do capital social da Sociedade de forma proporcional entre os sócios. Iniciados os trabalhos, deliberaram e
aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, a redução do capital social da Sociedade por considerarem esse excessivo
em relação ao seu objeto, nos termos do inciso II, do artigo 1.082, do Código Civil, pelo valor total de R$ 8.818.899,00
(oito milhões, oitocentos e dezoito mil, novecentos e noventa e nove reais) com o consequente cancelamento de 8.818.899
(oito milhões, oitocentas e dezoito mil, novecentas e noventa e nove) quotas, e a sua restituição, aos sócios, em moeda
corrente nacional, bens e/ou créditos. Encerrada a reunião, lavrou-se a ata que lida, foi aprovada por todos os sócios.

www.gazetasp.com.br
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